RESOLUÇÃO Nº 18/2009[footnoteRef:1] [1:  Nota da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 227, 27 nov. 2009, p. 102-105.] 

Dispõe sobre procedimentos e ações de gestão documental no Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições, com fundamento no disposto nas Leis nº 5.433, de 8 de maio de 1968, e nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, bem como nos Decretos nº 1.799, de 30 de janeiro de 1996, e nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002 e a Resolução nº 3107, de 25 de setembro de 1995; resolve, 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Os procedimentos e ações relacionados à gestão documental do Tribunal de Contas do Estado do Paraná são regulamentados pelo disposto nesta Resolução.
§ 1º Os procedimentos e ações dispostos nessa Resolução são aplicados aos documentos produzidos pelo Tribunal de Contas do Paraná qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos produzidos no original.  
Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:
I – arquivamento: operação que consiste na guarda de documentos em pastas, caixas e instalações e/ou sistema informatizado de acordo com o Plano de Classificação e um sistema de ordenação previamente estabelecido. 
II – avaliação: análise da documentação de arquivo, com vistas a estabelecer sua destinação de acordo com seus valores administrativo, probatório, informativo ou histórico estabelecidos na Tabela de Temporalidade de Documentos.
III – classificação: atribuição do código do documento, após análise, de acordo com o assunto nele contido, conforme o Código de Classificação aprovado.
IV – descarte: eliminação de documentos dos acervos do Tribunal, após aplicação dos prazos previstos na Tabela de Temporalidade, mediante fragmentação do papel. 
V – descrição: conjunto de procedimentos que, a partir de elementos formais e de conteúdo, permitem a identificação de documentos e a elaboração de instrumentos de pesquisa para acervos de caráter permanente.
VI – destinação: conjunto de operações que se seguem à fase de avaliação e classificação, definindo o ciclo vital dos documentos, conforme estabelecido na Tabela de Temporalidade de Documentos.
VII – documento: registro de uma informação independentemente da natureza do suporte que a contém;
VIII – documento de arquivo: documento produzido ou recebido pelo Tribunal de Contas do Estado, no exercício de suas atividades e que constitua elemento de prova ou informação.
IX – documento digital: documento de arquivo codificado em dígitos binários, produzido, tramitado e armazenado por sistema computacional;
X - documento original: qualquer base de conhecimento ou registro gráfico inédito, isto é elaborada pela primeira vez, fixada materialmente em qualquer suporte e disposta de maneira que se possa utilizar para consulta, estudo e prova;
XI – dossiê: unidade documental formada por peças diversas, pertinentes a um determinado assunto ou pessoa;
XII– gestão documental: conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à produção de documentos, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando ao seu descarte ou recolhimento para a guarda permanente, bem como a racionalização e eficiência dos arquivos;
XIII – microfilmagem: produção de imagens fotográficas de um documento, em tamanho reduzido;
XIV – processo: conjunto de documentos, reunidos em capa especial, reunidos organicamente acumulados no curso de uma ação administrativa ou de controle externo;
XV – recolhimento: passagem de documentos do Arquivo Intermediário para sua guarda permanente;
XVI – transferência: passagem de documentos do Arquivo Corrente para o Arquivo Intermediário;
XVII – tabela de temporalidade: registro esquemático do ciclo de vida dos documentos, aprovado pela autoridade competente e que determina prazos para arquivamento e destinação de documentos, como transferência, recolhimento, descarte e ainda, migração da informação para suporte eletrônico ou micrográfico. 
XVIII – tratamento documental: conjunto das atividades de classificação, descrição, avaliação, conversão de suporte, guarda, preservação e destinação de documentos;
XIX – valor administrativo: qualidade pela qual um documento serve ao desempenho da atividade-fim e da atividade-meio de uma instituição e que vem determinado na Tabela de Temporalidade de Documentos aprovada pelos órgãos competentes.
XX – valor histórico: qualidade pela qual um documento expõe fatos e registra a atuação do Tribunal junto à sociedade e que vem determinado na Tabela de Temporalidade de Documentos aprovada pelos órgãos competentes.
XXI – valor informativo: qualidade pela qual um documento, independentemente de seu valor probatório, permite conhecer seres, coisas e fatos;
XXII – valor probatório: qualidade pela qual um documento evidencia a existência ou a veracidade de um fato.

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS - CPAD
Art. 3º Fica instituída a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD), vinculada à Diretoria Geral, cabendo a essa Comissão:
I – emitir parecer conclusivo sobre propostas de instituição, alteração e adaptação do Código de Classificação de Documentos de Arquivo e da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos do Tribunal;
II – submeter, por intermédio da Diretoria Geral, as propostas de instituição, alteração e adaptação do Código de Classificação de Documentos de Arquivo e da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos à aprovação da Presidência do Tribunal;
III – orientar e supervisionar a aplicação do Código de Classificação de Documentos de Arquivo e da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos pelas unidades do Tribunal;
IV – orientar a classificação de documentos históricos com base nas normas e regras emanadas ou sugeridas pelo CONARQ,
V – promover continuadamente a gestão arquivística de documentos nos arquivos do TCE;
VI – deliberar sobre a gestão arquivística de documentos digitais;
VII – elaborar cronograma para os procedimentos de gestão que impliquem em eliminação, transferência ou recolhimento de documentos.
Art. 4º Integram a CPAD, no mínimo:
I – um representante da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB, que a presidirá; 
II – um representante da Diretoria Geral- DG;
III – um representante da Diretoria de Tecnologia da Informação-DTI;
IV – um representante da Diretoria de Recursos Humanos-DRH;
V – um representante da Diretoria de Protocolo-DP;
VI – um representante da Diretoria Econômico Financeira-DEF;
VII – um representante do Ministério Público junto ao TC;
VIII – um servidor com formação jurídica.
§ 1º Os membros titulares e suplentes referidos nos incisos I a VII serão indicados pelos respectivos dirigentes das unidades e designados pela Presidência por meio de portaria.
§ 2º Os membros designados para comporem a CPAD decidirão em nome das unidades as quais eles representam.
§ 3º As reuniões da CPAD serão convocadas pelo presidente da Comissão, de ofício, ou a pedido de qualquer dos seus membros, sempre que se façam necessárias.
§ 4º A Diretoria Geral prestará apoio técnico e administrativo às atividades da CPAD.
§ 5º A Diretoria Geral poderá designar especialistas em Arquivologia, ou em áreas relacionadas à atuação da CPAD, para prestar apoio técnico ao desenvolvimento das atividades da Comissão.
§ 6º A alteração dos membros da CPAD deve manter, um percentual mínimo de dois terços dos membros que integram a Comissão, com vistas a continuidade do plano de trabalho instituído.

CAPÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
Art. 5º Os documentos produzidos ou recebidos no Tribunal serão classificados por assunto, de acordo com o Código de Classificação de Documentos de Arquivo constante do Anexo I desta Resolução, incluídos na Classe 3.
§ 1º O documento juntado ou o processo apensado de forma permanente aos autos de um processo ou a um dossiê receberá o mesmo código de classificação destes, devendo ser preservado o de temporalidade mais longa.
§ 2º O processo constituído em apartado será classificado de acordo com o assunto nele tratado, nos termos do caput.

CAPÍTULO IV
DA GUARDA E DA DESTINAÇÃO DE DOCUMENTOS
Art. 6º Os prazos de guarda e a destinação dos documentos produzidos ou recebidos no Tribunal serão atribuídos em conformidade com o que dispõe o Manual de Gestão de Documentos do Estado do Paraná que contempla a atividade-meio e a Tabela de Temporalidade, Código de Classificação e Destinação de Documentos constante do Anexo II desta Resolução;
§ 1º Os prazos de guarda e destinação dos documentos se iniciam a partir do seu arquivamento;
§ 2º O Manual de Gestão de Documentos do Estado do Paraná e a Tabela de Temporalidade Atividade-Fim contemplam o tempo mínimo de guarda e destinação dos documentos.
Art. 7º É considerado histórico o documento referente:
I – à origem, à missão e aos objetivos do Tribunal;
II – a estudo sobre fato marcante da vida do Tribunal, de natureza administrativa ou cívica;
III – à organização e ao desenvolvimento do Tribunal;
IV – a estudo relativo a anteprojeto de lei de iniciativa do Tribunal;
V – a original de ata de sessão de colegiado do Tribunal;
VI – a original de súmula da jurisprudência, instrução normativa, resolução, decisão normativa e de estudo que der origem a tais expedientes;
VII – a cópia de decreto de nomeação ou de aposentadoria de membros do Tribunal;
VIII – a processo que tratar de acompanhamento, fiscalização e avaliação de processo de desestatização realizado pela administração pública estadual, compreendendo as privatizações de empresas, as concessões, permissões e autorizações de serviço público;
IX – a registro visual ou sonoro que reflita fato relevante da vida do Tribunal; 
X – a qualquer outro documento cujas características extrínsecas sejam de valor artístico e cultural; e
XI – a procedimentos administrativos vigentes em determinada época, selecionado por amostragem da documentação destinada ao descarte, com o objetivo de preservar o histórico da evolução do Tribunal, de suas funções e atividades.

CAPÍTULO V
DA TRANSFERÊNCIA E DO RECOLHIMENTO DE DOCUMENTOS
Art. 8º A transferência e o recolhimento de documentos observarão cronograma elaborado pelo CPAD e avalizado pela Diretoria Geral.
Art. 9º. Observado o cronograma de que trata o artigo anterior, as unidades do Tribunal procederão à identificação dos documentos com temporalidade vencida na fase corrente, para transferência ao Arquivo Intermediário e/ou descarte.
Parágrafo único. Os documentos sem previsão de arquivamento na fase intermediária e não destinados à guarda permanente serão submetidos ao descarte, nos termos dos arts. 13 a 19.
Art. 10. Os documentos transferidos ao Arquivo Intermediário serão acompanhados de guia de transferência de documentos.
§ 1º A transferência será precedida do registro de tramitação no sistema informatizado de gestão de processos e documentos.
§ 2º A CPAD poderá autorizar, em caráter excepcional, a manutenção de documento de que trata o caput do art. 10 no arquivo da unidade interessada, por prazo superior ao previsto na Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos.
Art. 11. Observado o cronograma de que trata o art. 9º, o CPAD procederá ao recolhimento dos documentos com temporalidade vencida na fase intermediária e destinados à guarda permanente, avalizado pela Diretoria Geral.
Parágrafo único. O recolhimento será precedido do registro de tramitação no sistema informatizado de gestão de processos e documentos e da guia de recolhimento.

CAPÍTULO VI
DO DESCARTE DE DOCUMENTOS
Art. 12. Observada a programação previamente estabelecida pela CPAD, as unidades do Tribunal encaminharão à Comissão listagem com previsão de descarte, contemplando os documentos:
I – com temporalidade vencida na fase intermediária e sem previsão de guarda na fase permanente; ou
II – referidos no parágrafo único do art. 9º.
Parágrafo único. Os documentos com prazo de guarda na fase intermediária igual ou superior a quinze anos e não destinados à guarda permanente poderão ser descartados, observado o disposto nos arts. 13 a 18 desta Resolução.
Art. 13. O descarte será precedido de deliberação da CPAD.
Parágrafo único. A CPAD poderá solicitar:
I – informações complementares ou a remessa dos documentos para subsidiar a sua análise; e
II – a indicação de representante da unidade do Tribunal para auxiliar na análise de sua documentação;
Art. 14. Em decorrência da avaliação, a CPAD deliberará sobre:
I – guarda permanente dos documentos que apresentarem valor histórico, probatório ou informativo; e
II – descarte dos documentos não enquadrados no inciso anterior.
§ 1º Os documentos destinados à guarda permanente, nos termos do inciso I, serão recolhidos ao Arquivo Geral do Tribunal.
§ 2º A deliberação da CPAD será registrada no sistema informatizado de gestão de processos e documentos.
Art. 15. A Diretoria de Protocolo –DP será responsável pelo Arquivo Geral do Tribunal local de destinação dos documentos na fase intermediária e permanente.
Art. 16. Aprovado o descarte, a unidade detentora dos documentos emitirá listagem da documentação a ser descartada e a encaminhará à CPAD para adoção das providências indicadas nos arts. 17 e 18.
Art. 17. Recebida a listagem de que trata o artigo anterior, a CPAD emitirá, edital de ciência de descarte.
§ 1º O edital consignará prazo de quarenta e cinco dias para que os interessados requeiram a doação de documentos ou, a suas expensas, de cópias destes.
§ 2º Serão cobrados, a título de ressarcimento de custos, os emolumentos definidos pelo Tribunal para fornecimento de cópias de documentos ou de processos.
§ 3º A doação de documentos originais ou de cópias dar-se-á mediante:
I – lavratura de termo de retirada de documento;
II – registro no sistema informatizado de gestão de processos e documentos.
Art. 18. A CPAD providenciará a publicação do edital de ciência de descarte de documentos nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas e na página do Tribunal na Internet.
Art. 19. Transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias da publicação de que trata o artigo anterior, a CPAD autorizará a unidade detentora dos documentos a proceder ao processo de fragmentação daqueles não alcançados por pedido de doação, segundo legislação do meio ambiente.
§ 1º A fragmentação será realizada por meio mecânico.
§ 2º Os documentos fragmentados serão destinados à reciclagem, nos termos da norma que trata do assunto.
§ 3º As informações contidas no termo de descarte serão registradas no sistema informatizado de gestão de processos e documentos.

CAPÍTULO VII
DA REPROGRAFIA
Art. 20. A conversão e a produção de documentos em microfilme ou em outro suporte terá por base os valores e prazos documentais, devendo ser objeto de análise pela CPAD e submetida à Diretoria Geral.
§ 1º A microfilmagem poderá ser realizada diretamente pelo Tribunal ou por intermédio de empresas e cartórios regularmente habilitados pelo Ministério da Justiça, nos termos da legislação em vigor.
§ 2º A microfilmagem observará os requisitos técnicos e os procedimentos de segurança estabelecidos na legislação que regulamenta a matéria.
§ 3º O sistema informatizado de gestão de processos e documentos, gerenciado pelo Arquivo Geral do Tribunal, armazenará as informações de identificação dos documentos em microfilme ou em outros suportes.
§ 4º Aos documentos digitais e outros mantidos em outros suportes serão aplicadas as regras e procedimentos estabelecidos nesta Resolução.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 21. A Diretoria de Tecnologia da Informação adotará as providências necessárias à adequação do sistema informatizado de gestão de processos e documentos, preferencialmente em software livre, ao disposto nesta Resolução.
Art. 22. A CPAD estabelecerá cronograma para classificação, avaliação e destinação dos documentos e processos encerrados.
Art. 23. A CPAD submeterá à aprovação da DTI, no prazo de sessenta dias a partir da publicação desta Resolução, proposta de instituição dos formulários e minutas necessários ao cumprimento desta norma, contemplando:
I – guia de transferência de documentos;
II – guia de recolhimento de documentos;
IV – listagem de descarte de documentos;
V – edital de ciência de descarte de documentos;
VI – termo de descarte de documentos; e
VII – termo de retirada de documento do Arquivo Geral.
Art. 24. Transcorridos doze meses da entrada em vigor desta Resolução, a CPAD submeterá à Presidência, por intermédio da Diretoria Geral, proposta de atualização do Código de Classificação de Documentos de Arquivo e da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos, respectivamente, anexos I e II desta Resolução.
Parágrafo único. Enquanto não for implementada a atualização indicada no caput, caberá a CPAD proceder aos ajustes considerados necessários.
Art. 25 As especificações dos procedimentos e as deliberações do CPAD acerca da aplicação da Tabela de Temporalidade e de Classificação dos documentos da atividade -meio e da atividade – fim serão objeto de Instrução Normativa.
Art. 26. Ficam expressamente revogadas as portarias 283/99 e 314/99 e o Manual de Arquivamento aprovado no ano de 1999. 
Art. 27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 29 de outubro de 2009.

						
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
CLASSE 3



	3-1 ORGANIZAÇÃO. ESTRUTURA. FUNCIONAMENTO





3-1-1 LEGISLAÇÃO. REGULAMENTAÇÃO
Incluem-se documentos que determinam e demonstram alteração, transformação, ampliação e/ou extinção dos Setores ou áreas que integram a estrutura organizacional do TCE, tais como: Projeto de Lei, Resolução, Estatuto, Regimento e Organograma.


3-1-2  ATOS NORMATIVOS 
 Incluem-se documentos relativos a normalização das atividades do TCE, tais como: Resolução, Instrução Normativa, Provimento.


3-1-3 GESTÃO ADMINISTRATIVA
Incluem-se documentos  relativos à posse dos membros do Tribunal Pleno, das Câmaras, da Presidência e do Ministério Público junto ao TCE. Para classificar os documentos relativos às atividades de Recursos Humanos do quadro próprio do TCE, utilizar os códigos de classificação de documentos que integram o Manual de Gestão de Documentos do Estado do Paraná (Decreto nº274/07).

3-1-3-1 Instrução de Serviço
3-1-3-2 Portaria 
3-1-3-3 Termo de investidura ou posse
3-1-3-4 Processos de Correição


3-1-4 SESSÕES DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 
3-1-4-1 Pauta
3-1-4-2 Ata
3-1-4-3 Notas taquigráficas
3-1-4-4 Gravações das sessões


3-1-5 CONTROLE INTERNO
          3-1-5-1 Programação de Controle Interno
          3-1-5-2 Auditoria Interna
          3-1-5-3 Representação ao |Corregedor Geral
          3-1-5-4 Apreciação das Contas do TC

	3-2  CONTROLE EXTERNO
Classificam-se os documentos que subsidiam a fiscalização dos atos de que resulte receita ou despesa e demais atos praticados pelo próprio TCE e pelos responsáveis  sujeitos à  jurisdição do TCE.




3-2-1 ATOS NORMATIVOS

3-2-1-1 Resolução
3-2-1-2 Instrução Normativa
3-2-1-3 Incidente de Inconstitucionalidade
3-2-1-4 Prejulgado
3-2-1-5 Consulta com quórum qualificado
3-2-1-6 Uniformização de jurisprudência
3-2-1-7 Súmula


3-2-2 INSPEÇÃO  E AUDITORIA 

          3-2-2-1 Plano Anual de Fiscalização 
          3-2-2-2 Dossiê de Inspeção. Auditoria


3-2-3 PROCESSOS DE INICIATIVA DOS JURISDICIONADOS   
 
3-2-3-1 Admissão de pessoal
3-2-3-2 Aposentadoria / Revisão
3-2-3-3 Pensão / revisão
3-2-3-4 Prestação de contas do estadual / municipal
3-2-3-5 Prestação de contas de transferência estadual / municipal
3-2-3-6 Consulta
3-2-3-7 Denúncia. Representação. 
3-2-3-8 Autos de Execução
3-2-3-9 Requerimento ao Corregedor Geral
3-2-3-10 Certidão liberatória
3-2-3-11 Representação da Lei 8.666/93
3-2-3-12 Pedido de Rescisão
3-2-3-13 Exceção de Suspeição e Impedimento 


3-2-4 PROCESSOS DE INICIATIVA DO TCE    

3-2-4-1 Notificação. Alerta estadual / municipal
3-2-4-2 Comunicação de irregularidade. Impugnação
3-2-4-3 Representação do Ouvidor
3-2-4-4 Tomadas de contas 
3-2-4-5 Inspeção. Auditoria

	3-3 ATOS PRATICADOS EM PROCESSOS E REQUERIMENTOS
Classificam-se documentos que registram as decisões  e os procedimentos  para a regularização administrativa de pessoa jurídica junto ao TCE finalizados pelas certidões




        3-3-1 ATOS DECISÓRIOS

3-3-1-1 Decisão Definitiva Monocrática
3-3-1-2 Parecer Prévio. Acórdão


         3-3-2 ATOS INSTRUTIVOS

3-3-2-1 Instrução técnica
3-3-2-2 Parecer instrutivo e do Ministério Público junto ao TC
3-3-2-3 Informação

         3-3-3 CERTIDÕES











TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS – CLASSE 3
	ASSUNTO
	PRAZO DE ARQUIVAMENTO
	OBSERVAÇÃO

	
	Arquivo Setorial
	Arquivo Geral
	Guarda Permanente TCE
	

	3-1 ORGANIZAÇÃO. ESTRUTURA. FUNCIONAMENTO

	3-1-1 Legislação. Regulamentação
	05
	–
	S
	

	3-1-2 Atos normativos 
	05
	–
	S
	

	3-1-3 Gestão Administrativa
	
	
	
	

	3-1-3-1 Instrução de serviço
	05
	–
	N
	

	3-1-3-2 Portaria
	05
	–
	N
	

	3-1-3-3 Termo de investidura. Posse
	05
	05
	S
	

	3-1-3-4 Processos de Correição
	05
	05
	S
	

	3-1-4 Sessões dos órgãos Colegiados
	
	
	
	

	3-1-4-1 Pauta
	05
	–
	N
	

	3-1-4-2 Ata
	05
	–
	S
	

	3-1-4-3 Notas taquigráficas
	05
	–
	S
	

	3-1-4-4 Gravação das sessões
	05
	–
	S
	

	3-1-5 Controle Interno
	
	
	
	

	3-1-5-1 Programação de Controle Interno 
	05
	–
	S
	

	3-1-5-2 Auditoria Interna/Avaliação de controles internos
	05
	10
	N
	

	3-1-5-3 Representação ao Presidente/Corregedor Geral 
	05
	15
	N
	

	3-1-5-4 Apreciação das contas do TC
	05
	10
	S
	

	3-2 CONTROLE EXTERNO 

	3-2-1 Atos normativos 
	
	
	
	

	3-2-1-1 Resolução
	05
	–
	S
	

	3-2-1-2 Instrução Normativa
	05
	–
	S
	

	3-2-1-3 Incidente de Inconstitucionalidade
	05
	–
	S
	

	3-2-1-4 Prejulgado 
	05
	–
	S
	

	3-2-1-5 Consulta com quórum qualificado
	05
	–
	S
	

	3-2-1-6 Uniformização de Jurisprudência
	05
	–
	S
	

	3-2-1-7 Súmula 
	05
	–
	S
	

	3-2-2 Inspeções e Auditorias
	
	
	
	

	3-2-2-1 Plano Anual de Fiscalização
	05
	–
	S
	

	3-2-2-2 Dossiê de Inspeção. Auditoria
	05
	15
	N
	

	3-2-3 Processos de iniciativa dos Jurisdicionados
	
	
	
	

	3-2-3-1 Admissão de Pessoal
	15
	–
	N
	

	3-2-3-2 Aposentadoria/Revisão
	15
	–
	N
	

	3-2-3-3 Pensão/Revisão 
	15
	–
	N
	

	3-2-3-4 Prestação de contas estadual/municipal 
	15
	–
	N
	

	3-2-3-5 Prestação de contas de transferência estadual/municipal
	15
	–
	N
	

	3-2-3-6 Consulta
	05
	–
	N
	

	3-2-3-7 Denúncia. Representação 
	15
	–
	N
	

	3-2-3-8 Autos de execução
	15
	–
	N
	

	3-2-3-9 Requerimento ao Corregedor Geral
	05
	–
	N
	

	3-2-3-10 Certidão liberatória
	05
	–
	N
	

	3-2-3-11 Representação da Lei 8666/93
	15
	–
	N
	

	3-2-3-12 Pedido de Rescisão
	15
	–
	N
	

	3-2-2-13 Exceção de Suspeição e Impedimento
	01
	
	N
	

	3-2-4 Processos de iniciativa do TC
	
	
	
	

	3-2-4-1 Notificação. Alerta estadual/municipal 
	01
	_
	S
	

	3-2-4-2 Comunicação de irregularidade. Impugnação
	15
	–
	S
	

	3-2-4-3 Representação do ouvidor
	15
	–
	S
	

	3-2-4-4 Tomadas de contas
	15
	–
	S
	

	3-2-4-5 Inspeção. Auditoria
	15
	–
	S
	

	3-3 ATOS PRATICADOS EM PROCESSOS E REQUERIMENTOS

	3-3-1 Atos decisórios
	
	
	
	

	3-3-1-1 Decisão definitiva monocrática
	15
	–
	S
	

	3-3-1-2 Parecer Prévio. Acórdão
	15
	–
	S
	

	3-3-2 Atos Instrutivos 
	
	
	
	

	3-3-2-1 Instrução técnica
	15
	–
	S
	

	3-3-2-2 Parecer instrutivo e  do Ministério Público junto ao TC
	15
	–
	S
	

	3-3-2-3 Informação
	15
	–
	S
	

	3-3-3 Certidões
	2
	
	N
	


S = Sim;    N = Não


	INDICE
	Código de Classificação

	A
	

	Acórdão 
	3-3-1-2

	Admissão de pessoal
	3-2-3-1

	Alerta (municipal e estadual)
	3-2-4-1

	Apreciação das contas do TC
	3-1-5-4

	Aposentadoria/Revisão
	3-2-3-2

	Ata de sessão Plenária 
	3-1-4-2

	Atos Normativos
	3-1-2

	Auditoria  Interna
	3-1-5-2 

	Auditoria do controle externo
	3-2-2

	Autos de execução 
	3-2-3-8

	B
	

	C
	

	Certidão de crédito
	3-3-3

	Certidão liberatória
	3-2-3-10

	Certidão de contratação de operação de crédito 
	3-3-3

	Certidão explicativa processual
	3-3-3

	Comunicação de irregularidade
	3-2-4-2

	Consulta
	3-2-3-6

	Consulta com quórum qualificado
	3-2-1-5

	Controle externo
	3-2

	Controle interno 
	3-1-5

	Correição (Extraordinária e Ordinária)
	3-1-3-1

	D
	

	Decisão definitiva monocrática
	3-3-1-1

	Denúncia
	3-2-3-7

	Dossiê de Inspeção e Auditoria
	3-2-2-2

	E
	

	Estatuto
	3-1-1

	Estrutura
	3-1

	Exceção de Suspeição e Impedimento
	3-2-2-13

	F
	

	Fiscalização [Plano Anual de]
	3-2-2-1

	Funcionamento
	3-1

	G
	

	Gestão administrativa
	3-1-3

	Gravações de sessões
	3-1-4-4

	H
	

	I
	

	Incidente de inconstitucionalidade
	3-2-1-3

	Impugnação 
	3-2-4-2

	Inspeção
	3-2-2

	Instrução Normativa
	3-1-2 / 3-2-1-2

	Instrução Técnica
	3-3-2-1

	Informação
	3-3-2-3

	Investidura [Termo de]
	3-1-3-3

	J
	

	Julgamento
	3-3-1

	L
	

	Lei (projeto de)
	3-1-1

	Legislação 
	3-1-1

	M
	

	N
	

	Notas taquigráficas 
	3-1-4-3

	Notificação 
	3-2-4-1

	O
	

	Organização
	3-1

	Organograma
	3-1-1

	P
	

	Parecer instrutivo e do Ministério Público junto ao TC
	3-3-2-2

	Parecer Prévio
	3-3-1-2

	Pauta 
	3-1-4-1

	Pedido de rescisão
	3-2-3-12

	Pensão/Revisão
	3-2-3-3

	Plano Anual de Fiscalização
	3-2-2-1

	Portaria
	3-1-3-2

	Posse (Termo de)
	3-1-3-3

	Prejulgado 
	3-2-1-4

	Prestação de Contas de transferência estadual/municipal  
	3-2-3-5

	Prestação de Contas estadual/municipal  
	3-2-3-4

	Projeto de lei
	3-1-1

	Programação de controle interno
	3-1-5-1

	Provimento
	3-1-2

	Q
	

	R
	

	Regimento interno
	3-1-1

	Regulamentação
	3-1-1

	Representação da Lei 8.666/93
	3-2-3-11

	Representação 
	3-2-3-7

	Representação do Ouvidor
	3-2-4-3

	Representação ao Corregedor Geral
	3-1-5-3

	Requerimento ao Corregedor Geral 
	3-2-3-9

	Resolução
	3-1-2 / 3-2-1-1

	S
	

	Súmula
	3-1-2-7

	Suspeição e Impedimento
	3-2-2-13

	T
	

	Termo de investidura 
	3-1-3-3

	Termo de notificação
	3-2-3-9

	Termo de posse
	3-1-3-3

	Tomada de contas especial
	3-2-3-4

	Tomada de contas extraordinária
	3-2-3-4

	Tomada de contas ordinária
	3-2-3-4

	U
	

	Uniformização de jurisprudência
	3-2-1-6

	V
	



image1.png




